Emenda nº 08 ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

Incluir o inciso IX  no 

Art. 5º Constituem receitas do Fundo Municipal de Cultura de Cordeirópolis – FUMDUC....

IX – Receitas provenientes de taxas aplicadas em ocasião de eventos culturais   ou por serviços de cultura prestados e  utilização de espaços, prédios  públicos  que abrigam setores da área cultural.

Justificativa :

A inclusão do inciso IX tem por objetivo  angariar   receitas para o fundo  através das taxas cobradas.

Cãmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de abril de 2012. 
Fátima Marina Celin

Vereadora PT
